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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
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Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro
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Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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SEAD

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2024

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Administração, no uso de suas
atribuições, torna público o presente conforme DECISÃO JUDICIAL – ProcessoEDITAL
0811710-45.2016.8.15.2001, , inscriçãoCONVOCAR, ENEMERCIO JEFFERSON DA SILVA
nº 384034232 classificada em 104 lugar, nomeado através da portaria nº 1166/2024, publicada no
Diário Oficial nº 584 de 02 de agosto de 2024 para ocupar, em caráter definitivo, o cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II , Disciplina MATEMATICA no Concurso Publico
Edital nº 01 de 08 de novembro de 2013, homologado através da portaria nº 229/2014, para posse, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município) com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional

Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00 horas,
dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através dos fones 3213-
5017 e 3213-5018 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser realizados em serviços
públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG *;
d)Avaliação Cardiológica *;
e) Raio X de tórax PA*;
f)Audiometria;
g) Exame oftalmológico *;
h) Sanidade Física e Mental *;

* Obs: ECG e Raio X do tórax com laudo, avaliação cardiológica realizada por cardiologista, exame
oftalmológico realizado por oftalmologista, Sanidade mental realizada por psiquiatra e Sanidade
física realizado por qualquer especialidade.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o Professor
deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da Administração - SEAD, situada
naAvenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro deAdministração Municipal – CAM, (83)
98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, para investidura no cargo público, munido dos
seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP(se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Certidão de Casamento;
j) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ;
k) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
l) Conta bancária – Banco de Brasília - BRB
m) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
n) Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual do
Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
o) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados em que o candidato houver
residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de
validade descrito na própria certidão, quando houver;
p) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 01/2013 serão assinadas no ato
da posse;
q) Declaração, caso possua outro cargo, emprego ou função pública, especificando a natureza do
vínculo e carga horária.

João Pessoa, 6 de agosto de 2024

ARIOSVALDO DEANDRADEALVES
Secretário daAdministração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2024

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente ,e Mandado deEDITAL
Segurança c/c Pedido de Liminar, processo nº 0845419-90.2024.8.15,2001, CONVOCAR,
ROBERTO LUCAS MORAIS SOUZA VIEGAS DE SANTANA, inscrição 4160024426,
classificado em 22 lugar -PcD, e nomeado através da portaria nº 1167/2024, publicada no Diário
Oficial 584 de 02 de agosto de 2024, conforme Edital 01/2020, homologado através da portaria nº
305 de 22 de julho de 2021 prorrogado através das portarias 359 de 08 de junho de 2022, publicado
no Diário Oficial de 14 de junho de 2022 e 596 de 26 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial de
27 de julho de 2023 e nomeações publicadas no Diário Oficial Municipal nº 530 de 15 de maio de
2024, contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Leipara posse no prazo de 30 (trinta) dias
2380/79 – Estatuto dos Funcionários Publico do Município) com o que segue:

Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00 horas,
dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através dos fones 3213-
5017 e 3213-5018 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser realizados em serviços
públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d)Avaliação Cardiológica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f)Audiometria;
g) Exame oftalmológico, realizado por médico oftalmologista;
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o
Profissional da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de
Administração Municipal – CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00
horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
c) Documentos militar para o sexo masculino;
d) Carteira do PIS ou PASEP(se já teve emprego anterior);
e) Carteira de Trabalho (CTPS);
f) Comprovante de residência;
g) Comprovante de Escolaridade (nível médio)
h) Certidão de Casamento;
i) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ;
j) Duas ( 2) foto 3x4 recente e tirada de frente, sendo uma para Junta Médica;
k) Conta bancária – Banco de Brasília - BRB;
l) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
m) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e Estadual do
Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos expedidas, no máximo, há
seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
n) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o candidato
houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o
prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
o) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 01/2020 serão assinadas no
ato da posse;
p) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a natureza
do vinculo e carga horária.

3 -Após a posse o servidor tem 8 (oito) dias para entrar em exercício (Lei 2.380, art. 40, item II)

João Pessoa, 06 de agosto de 2024.

ARIOSVALDO DEANDRADEALVES
Secretário daAdministração
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PORTARIAnº. 124/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 30/07/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6,
como ; e , Matrícula 100.957-7, comoFiscal Técnico Ana Virgínia de Medeiros Ferreira
Fiscal Administrativa Contrato Nº 06-601/2024 Pregão Eletrônico nºdo , referente ao
06-024/2024, para a aquisição de material de expediente para atender as necessidades da
SEDEC, firmado com SUPRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 30.294.882/0001-06.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

SEDEC
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PORTARIAnº. 125/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 30/07/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6,
como ; e , Matrícula 100.957-7, comoFiscal Técnico Ana Virgínia de Medeiros Ferreira
Fiscal Administrativa Contrato Nº 06-608/2024 Pregão Eletrônico nºdo , referente ao
06-024/2024, para a aquisição de material de expediente para atender as necessidades da
SEDEC, firmado com , CNPJ:JR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
35.044.590/0001-39.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/62FF-894C-2438-CA31

SMS

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
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LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa-PB
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PROGEM

Portaria PROGEM nº 20 João Pessoa 06 deAgosto de 2024.

O no uso das atribuições que lhePROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
confere o inciso III e o parágrafo 3º do artigo 4º da Lei da Lei Ordinária Municipal nº 13.665/2018,

RESOLVE:

I – Homologar permuta temporária de lotação do Procurador Sérgio de Melo Dantas Júnior,
matrícula nº 78.501-6, passando a exercer, a partir desta data, a Chefia da Procuradoria Setorial da
Secretaria de Planejamento do Município e da Procuradora , matrícula nºAlynne Menezes Brindeiro
100.628-4, que passará a atuar, a partir desta data na Procuradoria Programática do Patrimônio - PROPAT.

II - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Danilo de Sousa Mota
Procurador do Município

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0612/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ROBSON PEREIRA TEIXEIRA.
OBJETO: Contrata o referido artista para duas apresentações, no dia 03 e 05 de agosto de
2024, com início previsto das 17h às 20h, no evento "FEIRA DE CORDEL”, na FESTA DAS
NEVES 2024", no Parque Solon de Lucena – Lagoa.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 06 de agosto de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 27.566/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.115/2023

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA
ASSISTENCIAL DE SAÚDE, PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO
(CER) TIPO IVVINCULADOAREDE ESPECIALIZADADO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 27.566/2023, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.115/2023, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico do
Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: ALP
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP sob o CNPJ nº 43.134.552/0001-03,
item 06 no valor total de R$ 1.520,00; METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA- EPP sob o CNPJ nº 05.788.117/0001-03, itens 03, 08, 11 e 13 no valor total de R$ 72.468,00,
NETO MOVEIS LTDA – EPP sob o CNPJ nº 24.978.808/0001-06, item 02 no valor total de R$
7.980,00, TM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - ME sob o CNPJ nº 21.592.515/0001-06, itens
04, 05, 09 e 12 no valor total de R$ 41.480,00, perfazendo o valor global de R$ 123.448,00 (cento e
vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), classificadas pelo critério de menor preço por
item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do
Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência,
fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o
direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV
do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.
Declaro que os itens: 1, 7 e 10 foram fracassados pelo o valor.

João Pessoa, 01 de Agosto de 2024.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9EB0-F45B-E679-ECB9

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4E85-EC6B-64E4-C7EF

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EF4C-9921-B183-9CB3


